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EXPEDIENTE - NECEDWO 

Em 27 MAI 1999 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

4U4MVADOEPAZ.i.,_f 

APROVADO E dif o. / '77 
POR I11,Ad 

1111100 

TING 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI 24.0 684/99 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Disp5e sobre locag5o de muros das escolas 
municipais e dg outras proviancias. 

Art. 19 - g permitida a locag5o de muros e pequenos espaços dos pgtios das 
Escolas Municipais para antincios publicitgrios. 

Parggrafo Inico - A ocupaclo desses espaços com out-Door, cartaz ou letre 
iro no pode prejudicar o visual, nem o funcionamento do estabele 
cimento de ensino. 

Art. 2 9 - Os contratos de locag5o serao firmados pelas APWis das Escolas.res 
peitados os dispositivos desta lei e as normas do estabelecimento 

§ 19 - A duraglo dos contratos de locag5o rigo se exceder g g um ano, po-
dendo os mesmos serem renovados e fracionados em meses ou quinzelo 
na. 

§ 29 - 0 prazo de validade dos contratos de locaclo firmados pelas ARIEs 
das escolas no pode ultrapassar a duragao do mandato da respecti 
va diretoria. 

§ 39 - vedada a divulgaglo de bebidas alcoolicas, produtos de Tabaco e 
propaganda política. 

Art. 39 - 0 descumprimento do artigo anterior, pelas partes, implicar g na 
rescisn automgtica do contrato, sem qualquer recompensa de cara-
ter indenizat5rio. 

Art. 49 - 0 produto da arrecadaclo com os arrendamentos ser g contabilizado 
como outras receitas da entidade. 

Art. 59 - Cada AYWI, legalmente constiturda, elaborarg sua Tabela de pregos, 
por centtmetro quadrado. 

Art. 69 - 0 Chefe do Executivo, por Decreto, .regulamentar g esta lei no pra-
zo de 30 dias, contados de sua publica0o. 

Art. 79 - Revogadas as disposiOes em contrgrio, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicagao. 

Sala das Sessties da Câmara Munici 1, aos 21 dias do ms de maio 
do ano de 1.999. 

errryrw-), 
ANTONIO TINS 

Autor 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SARANDI, no uso de suas atribuições, vem, por meio 
desta, oferecer PARECER JURÍDICO, em atenção ao r. pedido da 
Comissão, sobre o Projeto de Lei n.° 884/99 que Dispõe sobre locação de 
muros das escolas municipais e di outras providências, nos termos 
seguintes: 

0 presente projeto de lei é totalmente 
constitucional e legal. Tem-se verificado que já está em vigor Lei Estadual acerca da 
matéria, autorizando a colocação de Outdoor, em escolas estaduais, com a finalidade de 
autorizar is APMs conseguir um recurso extra para manutenção destas. 

De acordo com o projeto, houve a proibição de 
veiculação de propagandas que atentem contra a moral e os bons constumes, tais como 
Propaganda Política, de cigarros e de bebidas alcoólicas. Além disso, vislumbrou que as 
propagandas não podem prejudicar o visual das escolas. 

Com o presente Projeto, as escolas municipais 
só têm a ganhar, já que é pública e notória a dificuldade que passam as escolas, devido 
i crise financeira do Pais. 

Isto posto, o PARECER desta Assessoria 
Jurídica é no sentido de que o Projeto de Lei em apreço seja enviado a Plenário para 
votação, eis que guarda a mais ampla legalidade e constitucionalidade. 

Sarandi, 07 de junho de 1999. 

Hugo Tetto Júnior — OAB/PR 17.017 
Ass ssor ris o 

José gio — OAB/PR 17.107 
'dico 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SARANDI, no uso de suas atribuições, vem, por meio 
desta, oferecer PARECER JURÍDICO, em atenção ao r. pedido da 
Comissão, sobre o Projeto de Lei n.° 884/99 que Dispõe sobre locação de 
muros das escolas municipais e dá outras providências, nos termos 
seguintes: 

0 presente projeto de lei é totalmente 
constitucional e legal. Tem-se verificado que já está em vigor Lei Estadual acerca da 
matéria, autorizando a colocação de Outdoor, em escolas estaduais, com a finalidade de 
autorizar As APMs conseguir um recurso extra para manutenção destas. 

De acordo com o projeto, houve a proibição de 
veiculação de propagandas que atentem contra a moral e os bons constumes, tais como 
Propaganda Política, de cigarros e de bebidas alcoólicas. Além disso, vislumbrou que as 
propagandas não podem prejudicar o visual das escolas. 

Com o presente Projeto, as escolas municipais 
só têm a ganhar, já que é pública e notória a dificuldade que passam as escolas, devido 

crise financeira do Pais. 

Isto posto, o PARECER desta Assessoria 
Jurídica é no sentido de que o Projeto de Lei em apreço seja enviado a Plenário para 
votação, eis que guarda a mais ampla legalidade e constitucionalidade. 

Sarandi, 07 de junho de 1999. 

,44ZATO 

' 

.E7.7 

Hugo Tetto Júnior — OAB/PR 17.017 
Assessor Ju co 

gio — OAB/PR 17.107 
'dico 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Como Presidente da ComissA e Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

N" 884/99, 
Nelson Mariano da Silva, 

ente da C 

PARECER 

issão 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei n° 
884/99, de Autoria do edil ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, o qual Dispõe sobre locação 
de muros das escolas municipais. esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição. cabendo 
ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do ano de 1999. 

a 
• esiden 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 22 dias do mês de junho 

onio da Cunha 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL D.E SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Fin 

mara 

Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 
o Vereador 

re 884/99. 
João Alberto Cardoso, PARECER 

Presidente da Comissão 

O Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 884/99, de Autoria do edil ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, 
o qual Dispõe sobre locação de muros das escolas municipais, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer, F A V 0 R Á V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Câmara Munic 1. a s 10 dias do mês de agosto do ano de 1999. 

Adorei uva, 

Comissões Permanentes da 

•f 9 , • e 4 o t'Ardoso, 
Relator 

\\.‘ 

k 
FLS. (i.. 11. 

i — i,..1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana - Brasil 

EMENDA N.o•
• 005 / 99 

EM E NDA MODIFICATIVA 
Apresenlada pelo Vereador 

JOSE APARECIDO DA SILVA 
1PROVAI30 EM 
)0R 4 

seguinte teor: 

TEOR DA EMENDA 

TEOR DA EMENDA 

Modificar o artigo 1' do Projeto de Lei n° 884/99, com o 

"Art. 1° - "E permitida a locação de muros das Escolas 
Públicas Municipais para anu c os publicitários." 

Sala das S 

JOS 

agosto de 1999. 

IDO DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná - Brasil 

EMENDA N.o . !tilt-wig:irk -1-ixiA ve2k.01.-a rt1/40,41.1 

00 / 99 

EME N DA 
A presenlada pelo Vereador JOSE APARECIDO DA SILVA 

TEOR DA EMENDA 

TEOR DA EMENDA: 

Modificar o parágrafo primeiro do artigo 2' do Projeto de 
Lei 110 884/99, corn o seguinte teor: 

"Art. 2° - 

§ 10 - As locações não excederão à 03 (três) meses, 
prorrogáveis uma única vez por igual período." 

Sala das Se sto de 1999. 

JOSÉ ARE iO DA SILVA 

/4-
(I. _ins. 

L:N7--------,::•str,f,r,,05.:"...........,....„ 

t; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Pamir - Brasil 

EME ND1 

Allreseolada Pei° Vereador JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

:teROVADO e 75' 
OR 24 /

7 
EMENDA N. 00 /990 

ittiOLAFICATIVA 

TEOR DA EMENDA 

TEOR DA EMENDA: 

Modificar o parágrafo terceiro do artigo 2' do Projeto de 
Lei if 884/99, coin o seguinte teor: 

"Art. 2° - 

§ 3° - É vedada a divulgação de propaganda política 
partidária, manifestação particular pró-candidaturas 6. mandatos eletivos, 
bebidas alcóolicas, produtos de tabaco ou similares prejudiciais à saúde." 

Sala das Ses 

JOSÉ A 

osto de 1999. 

DA SILVA 

t.) 

FLS. 
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CÂMARA   MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parma - Brasil 

E M E NDA 

APrEeolodo Pelo Vereador JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

APROVADO EPA /12_ 
' 

seguinte teor: 

008 / 9 EMENDA N.o 
MODIFICATIVA 

TEOR DA EMENDA 

TEOR DA EMENDA: 

Modificar o artigo 5° do Projeto de Lei rt° 884/99, com o 

"Art. 5° - O Chefe do Poder Executivo determinará as 
tarifas a serem cobradas por centímetro quadrado." 

Sala das S ss6es, 0 de agpsto de 1999. 

/ 

Jost A REC1D OA SILVA 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

,'PROVADO EM.11.. 0 V, 

oR Uri/ 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Comissão de Redação - REDAÇÃO FINAL 

Ante-Projeto de Lei N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Sumula:- Dispõe sobre locação de muros das escolas 
Municipais e dá outras providências. 

Art. 1" - E permitida a locação de muros das Escolas 
Municipais para anúncios publicitários. 

Parágrafo Único — A ocupação desses espaços com 
Outdoor, cartaz ou letreiro não pode prejudicar o visual, nem o funcionamento do 
estabelecimento de ensino. 

Art. 2° - Os contratos de locação serão firmados pelas 
APMs das Escolas, respeitados os dispositivos desta Lei e as normas do estabelecimento 

§ 10 - As locações não excederão A 03 (três) meses, 
prorrogáveis uma única vez por igual período. 

§ 2° - O prazo de validade dos contratos de locação 
firmados pelas APMs das escolas não pode ultrapassar a duração do mandato da respectiva 
diretoria. 

§ 3" - E vedada a divulgação de propaganda política 
partidária, manifestação particular pro-candidaturas a mandatos eletivos, bebidas 
alcoólicas, produtos de tabaco ou similares prejudiciais A saúde. 

Art. 3° - O descumprimento do artigo anterior, pelas 
partes, implicará na rescisão automática do contrato, sem qualquer recompensa de carAter 
indenizatório. 

7- vus 
e 

I\). • 

•--r. 



CÂMARA MUNICIPAL   DE SARANDI 
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o 884/99 '
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação  EDACAO FIN A L 

Art. 4° - O produto da arrecadação com os 
arrendamentos será contabilizado como outras receitas da entidade 

Art. 5' - 0 Chefe do Poder Executivo determinará as 
tarifas a serem cobradas por centímetro quadrado. 

Art. 6" - 0 Chefe do Executivo, por Decreto, 
regulamentará esta Lei no prazo de 30 dias, contados de sua publicação 

Art. 7" - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões das Comissões Permanentes da 
Camara Municipal, aos 31 dias do ms de agosto do ano de 1999. 

do da Silva, 
ente 

ntonio da Cunha, 
Vice-Presidente 

• 

iano da Silva, 
mbro 

AL 04., 

11. 


